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l'rocLrsso Adm in istrati vo 11" 05812025

md uxl GIIIILID.{I}f, DE },ICITAÇÃ0
FIn {}i 312íJ7,5

OtsJET'O: Contrutaçiro de enlí)r'osil pãra prestução de srrrviços de esludos técnicos pÍrra
eiaLroração no Hoi'o C:ódrgti Tributário do Município de Capela do Alto;\lcgre - Bahia.

CON'[I{A'['AIX]: t EON/rÍiDC CAFINEIRO SOCIEDADE INDIVIDTJAL DE
ADVOCACIA.

VALOIT tr)A í:l()i\'ll{A'l'r\ÇÁü: R$ 24.000,00 (Vintt: c cluatro nril rcais),

()l{GÃi} UE üfil iillM: l'rereitura lvlrinicipai dr' ('apcria clo Alto Ale grre.
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FRETEffURA MUHITIPAL DE

TAPHTA BO ALTü ALEGRH - BAHIA l

DocuMENTo DE FoRnnlLrzaÇÃo DE DEMANDA

l)ocumento de Formalização de Demanda (DfD) é o documento em que a área requisitante evidencia e

.letalha a necessidade dc contratação, especificam as informações mínimas requeridas ao preenchimejiro
,lo DFI) uais serão ctetalhadas nos tó rcos a se l'.AS

INTERESSADO S Prefeitura Munici ldeCa la do Alto Ale

DATA PREVISTA
I'ARA CONCLUSÃO
DO PROCESSO

06 Meses

DESCRTÇ o
SUCINTA DO OBJETO

Elaboração de Codigo tributáricl

VIedia

A elaboração cle urn novo Codigo Tributário NÍunicipal sc Íàz necessrrr'iii

para assegurar a conformidade da legislação tributrii'iir local corr: (),
prinoípios constitucionais, promover a modernizaçáo da administril(:àlo
fiscal e atender às clemandas atuais da sociedade.

O atual ordenamento tributário encontra-se desatualizaclo, apresentrii;rlu 
r

lacunas normativas, dispositivos em desconformidadt: cüm a legislii'. i.,r
federal e estaclual vigente, além de não contemplar aspectos Íirnclamcntriis
para o fortalecirnento da arrecadação municipal, como u regularlentr,'rlir
adequada do ITllI, ISSQI'J, taxas e contribuições de meilioiia.

Ademais" a atuali z.tçãodo Codigo visa:
. Assegurar segurança jurídica tanto para a Administração cluanto pal'il

os contribuintes:
. l'rornover .iustiça fiscal, com criterios mais claros e eclr-ritativos .lc

cobrança;
. Fortalecer a capacidade de arrecadação do município, reduzintio i.r

evasão fiscal e auryenJando a eficiência da f-rscaliz.açáo;
. Aclequar-se às diretrizes da Lei de Responsabiliclade Fiscnl.

contribuindo paru o equilíbrio das contas publicas:
. Permitir a incofporaç'fis de inovações tecnológictrs" como a emis:;irt;

eletrônica de documentos fiscais e automaçtiu de proccssos
tributários;

. Uniformizar e cclnsolidar llormas esparsas, facilitanclo sua iiplicaç,.i., -'

interpretação.
Portanto, a iniciativa é essencial para promover uma gestão tributiri'iit

eficiente, transparente e alinhada com os princípios da legalidade.
eficiência, capacidade contributiva e interesse publico.

(;RAU DE

PRIOIUDADE DA
COMI,RA OIJ DA
LToNTRATAÇÃO

.IUSTIFICA'['IVA DA
I\BCESSTDADE DA
C()NTRATAÇÃO

DESCRIÇAO
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ESPECIFICAÇÕES:

Elaboração de Codigo tributário
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PREFEITURA MUNIGtrPAL DE

CAPELA BO AITO AilEGR.H - BAHIA

PRAZO DE ENTREGA/
I',XECU o
I,OCA E HORARIO DA
I.]STREGA
i iNIDADE E SERVIDOR
i{.ESPONSAVEL PARA
IISCLARECIMENTO

I'RAZO PARA
I'AGAMENTO

06 MBSBS

PREFEITURA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal - Erivan Silva Santos

O pagamento será efetuado mensalmenteo até o decimo dia útil clo môs

seguinte ao da prestação dgs serviços, mediante apresentação de nota fiscul
que será conferida e atestada por servidor devidamente designado para css

fim, declarando que os serviços foram prestatlos.
c

'-l
I

de Oliveira Ma
Setor de Compras
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IDENTIFICACAO DA AREA RtrOUISITANTB
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar ten-i por objetivo identificar e analisar os ccnários f i.ira cr

atendimento da dernanda que consta no Documento cle Oficialização da Dernanda. bem

como demonstrar aviabilidade tecnica e eÇonômica das soluções identitlcadas, fornecendo
as informações necessárias patta subsidiar o respectivo processo de contratação.

I - DEFTNTÇÃO E ESPECTFTCAÇÃO DAS 1\trCESSIDADES E lrEQUrS|T'OS

Apresente contratação tem por objetivo a elaboração do novo Codigo Tributário N,luni-

cipal de Capela do Alto Alegre - BA, documento tundamental paÍa regular a institirição"

arrecadação e fiscalização dos tributos de competência mLlnicipal, nos termos dos artigos

145 a 156 da Constituição Federal e cla Lei Complementar no 5.17211966 - Codigo 'lributário

Nacional.

A necessidade da contratação decome da obsolescência da legislação vigerrte. cujo:r dis-

positivos encontram-se desatualizados em relação à legislação federal e a jurispruclcincia

atual. Essa defasagem compromete a eficiência da arrecadação propria, gera insegurança

.iurídica e dificulta a atuação Íiscalizatoriado Município. Adernais, a ausência cle um instru-

mento normativo consolidaclo e sistematizado dificulta o entendimento tanto cla sociedade

cluanto dos servidores municipais responsáveis pela aplicação das normas tribr-rtárias.

A contratação visa, portanto" estruturar um novo Codigo Tributário. nloclerno, ellcientc. i:lanr

e .i uridicamente adequado, que conternple:

A instituição, regulamentação e atualização dos tributos municipais, tais como IPTU"

ISSQN. ITBI, Taxas e Contribuições de Melhoria;
Adoção de princípios de justiça fiscal, capacidade contributiva. eÍiciência e eqr"riclade

tributária:
Integração com os sistemas eletrônicos de amecadação e fiscaiização, permitinrlo au-

tomação de processos, geração de relatórios e cruzamento de dados;

Redação tecnica clara, precisa e acessível, tanto para os operadores do direito cluanto

paru os contribuintes;
Alinhameuto coln boas práticas de gestão tributária rnunicipal, corn dispositivo:i quc

incentivem rt conÍ'orrnidadc rzoluntária e combatam a inadimplência;
Regulamentação do processo administrativo íiscal, garantindo o devido pl'oces;r) lc-

gal, contraditorio e ampla detbsa;

Previsão de incentivos fiscais vinculados a políticas publicas locais, com criterios

objetivos e transparentes;

Inclusão cle capítulo sobre eclucação fiscal, promovendo cidadania tributária e cons-

cientização social.
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Requisitos mínimos da contratação:

A contratacla dcverá possuir experiência comprovada na elaboração clc C'ocligt,s 'fri

butários Municipais ou sirnilares, com comprovação técnica;

Os profissionais envolvidos deverão ter formação superior em Direito, prel'erciicial-
rrrorrtc Çenr cspecialização em Direito Tributário;
A prestação dos serviços deverá contemplar reuniões técnicas com as secretarias en-

volvidas.-'alérn da entri:grt de m{Àuta prdlirninar, versão final revisada e.iustificativas

tecuicas {e.cada'artigtl,',.- i (*, ;1,*i*lt,,,i,,,.
A contratada deverá participar.cie.audiência(s).pú,blica(,s), quanclo fbr o uaso. c orien-

tar o processo legislativo ate a aprovação do Codigo;

A entrega final deverá ser Íbita em formato digital (editável e PDF), aconrpÍ.urirada

de parecer tecnico conclusivo e memoriais explicativos.

A medida visa garantir a legalidade, a eÍiciência na gestão publica. a autotromia Ílnan-

ceira municipal e a arnpliação das receitas próprias, pilares fundamentaris para a sustcntabi-

lidade fiscal do Município e para a execução de políticas públicas de interesse cla col,.'tivi-

dade.

2. LEVANTAME]\TO DE MERCADO

Nos termos do art. 18, §1o. inciso V cla Lei no 14.13312021, o levautamento de mercado
tem por finalidade identificar as soh"rções disponíveis, avaliar sua viabiliclacle tecni0a e

econômica e Íundarnentar a escolha da alternativa mais vantajosa para a Adn-rinistlrçãcr
Públioa, considerando o objeto de contratação de serviços tecnicos especializaclos i, rr'â ir

elaboração do novo Codigo Tributário Municipal de Capela do Alto Alegre - llA.

O levantamento foi realizado com base em:
. PesQuisa cle preços em plataformas como ComprasNet e LicitaNet;
. Análise de termos de reÍ'erência e contratos similares de municípios com ate 30 mil

habitantes;
. Consulta intbrmal a escritorios de advocacia com atuação em direito prrirlico

municipal.

Solução I - Contrataçáo de Consultoria Jurídica Especialrzada

Serviço técnico realizado por profissional ou escritorio de advocercia com experiência
ern legislação tributária municipal e elaboração normativa.

Viabilidade: Alta

Vantagens:
. Contratação simpliÍrcacla;
o Comunicação clireta corl o rÉJsponsável tecnico;
o Conhecimento jurídico aprofundado sobre o tema;
. Redução de custos administrativos.
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PREFEITURA MU I\IITIFAL ilE
TAPELA NO ALTO ATEGRE " BAHIA

. Limitação de escopo técnico, caso não haja suporte contábil e tecnologico;

. Dependência de agenda de um irnico profissional (se PF).

Solução 2 - Celebração de C'onvênio corn Instituições Públicas

Pirrccrias c()n1 rrrrivr:r'sidades. r:opsfi1'çios pútrlic()s ou entirlades tér:nicas

Viabilidade: Moderada , , ,:, -.

Vantagens: Possibilidade de custo reduzido.
Desvantagens: Processo mais lento e menos flexível;

Apos análise técnica, a Solução I Íbi considerada a mais adequada, por apresentar

. Menor custo;

. Viabilidade tecnica plenamente comprovada;

. Facilidade de contratação com base em notória especializaçáo;

. Adequação ao porte do Município e à complexidade do objeto.

f)essa Íbmra, a Administração optará por contratar profissional ()Lr csclitório
especializado na area de direito tributário, mediante comprovação de experiôncia arrtcrior'
cm elaboração de Códigos I'ributários Municipais ou equivalentes.

4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente demanda, no entanto, conlbrme descrita, está integralmente alinhadA c.,nr as

disposições estabelecidas na Lei Orçamentaria Anual (LOA) e na Lei de Dire t rizes

Orçamentaria (LDO) do Município de Capela do Alto Alegre.

5- ESTIMATIVA DA DEMANDA DOS SERVIÇOS

A estirnativa da demanda fbi elaborada consideranclo as etapas necessárias para a com-
pleta elaboração e entrega do novo Codigo Tributário Municipal, observanclo a conrplexi-
clade do objeto, a legislação vigente e as particularidades da estrutura administraliva clo \4u-
nicípio de Capela do Alto Alegre - BA.

Com base ern experiências de municípios de porte semelhante, bem como nos parâme-

tros estabelecidos por profissionais especializados na área, estima-se a seguir-rte demanda de

atividades:

Levantamento e Diagnostico
. Análise da legislação vigente do Município relacionada a tributação;
. Levantamento de leis esparsas, decretos e normas correlatas;
. Avaliação de práticas arrecadatorias atuais e deficiências identiÍrcadas.

Planejamento e Estruturação do Novo Codigo
. Elaboração cla estrutura normativa do Codigo conÍbrme os princípios constitucionais.

o Código Tributário Nacional e a legislação complementar;
. Proposta cle sistemati'zaçãto dos tributos municipais (IPl'U, ISS, I'fBl. taxas. u.intri-

buições, etc.);

J
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. Definição de capítulos sobre administração tributária, ftscalizaçáo, credito tribirtirrio.
processo administrativo fiscal, entre outros.

Redação Técnica e .lurídica
) Produção da rtrinuta cornpleta do Codigo Tributário Muniçipel com liuguagenr ooes-

sír,el, tecnica e juridicamente adequada;
. Flahoração cle .iustifi cativas normativas para cacla capítr-rlo/artipo:
. Revlsâo túcnlca e Jurltllca da tnlnuta Í'lnal.

lntegraçãoeParticipaçãoAdrninistrativa....*,.i.],.,].*..
. Reuniões tecnicas com as secretariáS envóilirqru tFinanças, Administração, JuLitJico.

Planejamento); ,,,, . ;"i .l't.. ;',.,,;-- -'

. Adequações a partir de sugestões técnicas.internas;

. Participação em, no mínimo, uma aucliência publica ou reunião ampliacla conl gcsto-
res e sociedade civil.

Entrega Final e Acompanhanrento
. Entrega da versão final em formato digital editável e PDF;
. Emissão de parecer conclusivo técnico-jurídico sobre a constitucionalidade e icgali-

clacle clo prr{eto:
. Apoio técnico à tramitação legislativa, se solicitado, ate a sanção da norma.

6 - ESTTMATTVA DE CUSTO TOTAL DA CONTR{TAÇÃO

O custo estimado foi apr-rrado a partir de mapa de preços constante do processo

aclmir-ristrativo, utilizaram-se como base de referência, valores apresentados enr âne\t,

R$
24.000,00

R$ 21,000.(i

J.l.Para que o obieto da contratação seia atendido, é necessário o atendin-rcuto clc rriguns
requisitos rnínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de e.recução pekr
contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.13312021.
7.2. Serâ exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.13312021, docr-rmentos relàrer]tes a

habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68).
todos da mesma legislação (l,ei Federal 14.13312021).

7.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

7.1.1. Habilitação para pessoa jurídica:
a) Copia autenticada da Carteira cle Identidade do Responsável Legal da empresa;
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercirntis.
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado. effr sc

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações. aconlpanhado de do-
cumentos de eleições de seus aclministradores;

tl

Ul\DITEM DESCRIÇÃO QUANT. I V. Ur\rr.
Contratação de empresa para prestação de

serviços de estudos técnicos para
elaboração no Novo Codigo Tributário do
Município de Capela do Alto Alegre
Bahia.

UND I

V. TOTAI

7- REQUISITOS DA CONTTG*TAÇÃO
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c.1) Os documentos acima deverãto estar acompanhados de todas as alterações ou da uorlso-
lidação respectiva;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acoffrpanhada de prova de di-
retoria em exercício;
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedic'la pela .luntir
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, qLre comprove a

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8o cla Instru-

ção Normatla tro 103, de 3UA412007, do D.qpartamento Nacional de Registro clo Conrercio

- DNRC;
Í) No caso de cooperativa: ata cle fundaçãoe"rt*t*S**iuf em vigor, com a aiada assem-
bleia que o aprovoll, devidamente arquivadona Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas .Turídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art . 101 tJl Lei
no 5.764, de 1971
g) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em Íirncionan rento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo tilgão crn)pe-
tente, quando a atividade assim o exigir:.

7.4.1.1. Os docurnentos devem ser apresentados em copia simples, podendo, em oaso de

dúvicla acerca da autenticidade do documento, ser exigida a apresentação do clocLurenio ori-
ginal ou copia autenticada.

7 .1.2. Habilitação para pessoa física:
Para habilitação, os licitantes deverão apresentar, em envelope único, a documentação
abaixo mencionada, as quais serão analisadas quanto à autenticidade:

a) Copia do CPF - Cadastro da Pessoa Física;
b) Copia da Cédula de Identidade (RG);
c) Copia do Título E,leitoral;
d) Comprovante de residência atualizado;
f) Diploma de Graduação (quando for o caso)

7.4.3. Da habilitação fiscal e trabalhista:
Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos:
h) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
i) prova de inscrição no cadastro de contribuintes (munioipal ou estadual), relativo ao domi-
cílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o oir.f eto

contratual;

.j) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou secle da

empresa;
k) prova de regularidade para com aFazenda Estadual;
[) prova de regularidade Í]scal perante aFazenda Nacional" mediante apresentação de certi-
dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (t{l'll) e pci., l)ro-
curadoria-Geral cla Iiazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribLrtários t'edc.-

rais e a Dívida Ativa da União (DAti) por elas administrados, inclusive aquclcs relair , os Lr

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014. do Secrctário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral daFazenda Naciorral.
nr) prova de regr"rlaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (F(i'l'S);
n) prova de inexistência de clébitos inadimplidos perante a.Iustiça do 'l'rabalho. mediirnte a

apresentaçáo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, r-ros ternros do i ítult;

)
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-l.ei no 5..+52, dc lo clc

maio de 1943.
7.4.3.1. Caso o lbmecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais re-
lacionados ao objeto, cleverá corxprovar tal condição mediante a apresentação clc certicliio ou
declaração da Fazendarespectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro docunrentir
equivalente, na fbrma da respectiva legislação de regência.

7.4.4. Para o licitante Pessoa Física está'dispensada a apresentação dos clocumentos alíneas
"a. b. f" do item 7.4.3;

8- JUSTTFICATTVA PALA () PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÀO
Corrsoante o disposto r-ro inciso VIII clo art. 18 da Lei no 14.133121, aAdministraçiro Públicu. enr

sua atuação, deve avaliar a vialrilidade técnica e econômica da fragrnentação de contratações dc

obras, serviçose compras, protnovendo aotimizaçãodos recursos financeiros e o incrernerrto da

cornpetitividade elrtre os prestadores, sem renunciar à economia de escala. Nesse contcrto. ti

credenciamento de prestadores de serviços se apresenta como a alternativa tnais adequarlir parir

atender à necessidade daAdnrinistração, especialmente no que tange à lrrestaçào dc corrsrtltas

clínicas especializadas, conforme especifrcado no Terrno de Referência.

9- CONTRATAÇOE,S CORTTELATAS E/OU INTERDEPENDEN'I'ES

Em relação às contratações correlatas e/ou interdependentes, verificou-se que. não eristenr
contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação clesta

dcrnanda.

IO . POSSÍVNTS IMPACTOS AMBIENTAIS

A Adrninistração Púrblica Municipal, neste obieto, não detectou impactos ambientais que

necessitem de medidas de tratamento ou mitigadoras, buscando sanar os risccrs ambier-rtais

c'xistentes.

II _ DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Em relação à viabilidade da contratação, constata-se:

J 
^relação 

custo-benefício da contr aÍaçáo é consideracla favorável.

J Os recluisitos relevantes para contratação foram adequadarnente levantaclos c
arralisaclos, inclusive o ternpo esperado para que a solução esteja disponír,el para o orgrio.

Assim, consideraniJo os pontos listados acima, entendenros sel' VIA\ i i-
NECITSSARIA a contratação cla solução demanclada.
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PREFEITURA MUf-IITIPAL NE
GAPELA Dü ALTO ATEGRE " BAHIA

'TEIINTO DE RET'trRENCTA

I. DO OBJETO:

l.l. Coustitui ob.ietc deste Termo de Refer€ncia a apresei:tâção de parâmetros e elerneruos descritivos I'r,i'1 :,

Contrâtâção de empresa parât ptestâção de scrriços de estudos tócnicos par"n claboraçio no Novo Critligo
'Iributârio «lo Municipio rle Capela do Alto Âlcgre - Bahia.

2. Conforilre quarltitativos constantes no item i0 riestc'['erirr.r cie ii.et-er'ência.

-1. Natureza da colltrataçãc-r: Serviço
,4. Rcgime cie execução: indireto.

5. Prazo de vigência da contratação: 06 (Seis) ulr-rÍ,es, a coiltai Ír assin&tura do respectivo

2" DA. FUNDAMnttaçÃo, »,+. oescmçÃo »a solúçÃo E Do FüNDAMENTo LEG.IL

i.l. A contratação de empresa para o lbrncnciniêritc do obj,:td àcima ,:spccificado Íaz-se r:eccssária errr visr.i tln
necessi<iade da Contrâtíção de emprcsa pâr:r Írr$stação tk sgn,iços. de e§tudos técnicos pam elnboraçào no
l\ovo Código Tributár'ic rto Município dq'Cqp;3!31. rlc'Âltc' hlegrot:- lBáhiâ, pàrâ tanto, a Administniçiio

;;regcupou-sj, em rcalizer irin prôcedlmcnto cc;r: :l melhor relaçãô custo-beneficio nrediante a estipulaçrl,, .i.'
criterios de atcriçào da qrralidade.

1.2. r\ssirn, sugere-se a formalizáçào de prode§io r)ridíipc'nsc de licitação prra o lornecinrerrlo do objeto a.'irr'i
tsrrecificado, sob o critério de.julganre:rto de rnenor valot global, visando ao atendimento dos princípi,rr ,.il

ccononriciclade c apresentarrdo a conrpetitividade; lêmtrràüdo Qüe-a economia de escala está sendo levadii crrr

consideração, consoantê âssevera o art.,l8, Vll.de. o artj ?3,,d4 Lei Federal n' 14.133/2021, prevalec,.'rrLk r

l)ortanlo. no prcsente caso. a econorn ici,.lade corr,ar'ihterésse:dà Adrninistraçâo.

--, -r'? - - ;':r', '. DOS REQUISITOS DÂ CONTRA'TAÇ.{O
i. i . Os serviços objeto deste Termo de ReÍ'erêr.rcia.qerão-prg$gdqB cie ÍQnna irrdireÍa.

i nstrumento contratrral

Ft---
\-,
í
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I
I
I

I
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'. r.ririrl\). arrifi)mre c;ci:,i i:ra, a.e ortlt:,ls rlc e:iü;ii!á(l ümir.;das pelo Adnrinistração. poderrdrr scr tealizatl,,. tlc
i('nna oalcelada, rJe ucordr-..com a neccssidade.

.1.2.1: Cabêrá única e exclusivenreniê { .S0l{TitilTA0â;g.içrpousúilidade pela mo'oili:zaçio d'e erluipr:.
irânspolte de eqiripamenros é màteriais leoessários,. bem-,cagiq. pçla-qxpcução integral dos scrviços nos lrrcais
,lcsignárlo! pela Ad.rninislr'ação. t.:.. r. ,r, ;,' r- '.

.1.3. Caso os serviços não estejarn de acorci o Coin âs esli;{::if;r-.9Ç igidas nestc Tenltr de Ref'erêrtci:r .lir
apresentem vícios de execução. a secretar la So licitante não os aceitará, lavraudo-se tenllo circt.rtistarci:rri,,

-i.I" DA§ OBF..IGé.ÇclliS,ttÀ C$NTii.,L'[ÂriJ'.l, . , .

'I l.'t. Óttreieitodaà a.s'ioncligôei e ihiôiinaçõ.:s necessários para que à CONTITATAUÀ possa execulr,i ,.r>

serviços deptJo das especificpgõe9 exigitlas neste 'fennQ 
il9,lleI'erência;

L1.2. [,rnitir lrol.a Ce elnpcnho a..crcdito do.folnccedol rro valor total correspondente ao ruaterial solitirird.'.
observados cs procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

.'1.1.3. Encaminhar a notâ de empenho para a contratada;

1.1.4. Prestar as especificações c as esclarecimenlos 'iüê 1v'cllharÍi a ser soliciiaclos pÊla CONTRAI ,\l),\.
proporcionando todas as condições parâ que a mesma'possa cunlprir suas obrigaçôcs dentro dos p,rzc:;
estabelccidos;
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4.1.5. Acompanliar e fisializar o objeto do contrato por meio de um representante da Adminislraçào
especialmente designâdo para tanto;

i.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRA'IADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execuçãcr tlo
.or)trato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1 .7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste -l crmo de Referência.

1.1.8. A Adrninistração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de cr'érlitor
orçanrentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece !antagern.

-r.2. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

4.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa execuliii ,)l
serviços conforme as especificações estabelegldas nesle Tçrmode Referência.
.1.1 .2. Emitir nota de empenho em favor da -CON.TRTA;TâDA no valer total corespondente aos ser \ i..
contrâtados, observando os procedinientos do§iiiôina.de liggig?o de Preços ou outro sistena aplicável.

4.1 .3. Encaminhar à CONTRATADA a respectiva nota de empenhg. :

1.1.4. Prestar os esclarecimentos e especilicagões adicionais que venham a ser solicitados pela CONTRATAD,\.
llroporeionando todas as condições para o pleno cumprimento das obrigações corrtratuais nos prirz(rs

cstabelecidos.

,1.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução dos servigos contratados, por meio de representânle da Adrninistlaçiio
cspecialmente designado para esse fim.
-1.1.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA ern caso de eventuais falhas na execução dos scrviços, aplicarrdcr.
se for o caso, as penalidades previstas neste Termo deReferência. .

1.1.7. Efetua o pagamento das faturas ou notas Íiscais devidamente atestadas pela fiscalização, no prazo r lir
f'orma estabelecidos neste Termo de Referência.

1.1.8. A Adminishaçào poderá. a seu critério, rescindir o contrato, sem ônus. caso nãu ilisponha de cr.l,li(.,.
orçamentários suficientes para sua continuidàdeiou luando'úteídergue a matutengão do contrato deixorr dc
representar vantagem para o interesse público.

-i.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão.excgcidas por servidores vinculados a PreÍcitLrli,
I\lunicipal, o Sra. Anna Beatriz Souza Maciel, inscrito na matricula sob..o no 201254, respectivamente, aos iguai:
competira dirimir as dúvidas que surgirern no curso da execução .do .contrato e de tudo dará ciência a

\dm in istração.

3. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRA'I ADA.
clusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aindà qué reiúltante de imperfeiçôcs técnicas, r,ui,.,.\z ttl

rcdibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qu{idade inferipr er. na ocorrência tlesta, não implica errr

.r)rresponsabilidade da CONTRATANTE oú dé seus agentes e prepostos, ern conformidade com a Lei
t t.l3ll202l.
:.i. O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocon€ncias relacionadas com a cxcoução do contlal.r.
irrtlicando dia, mês e ano, bem comâ o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o qrrr. for'
trccessário a regularizaçáo das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontanrentos a autoliclatle
competente para as providencias cabíveis.

6. cRrrÉRro§ DE r\{EDIÇÃô É:o§'rÀ§ÁMlilrÍ§'§''r" ,.ry;,'''L '11,

ó.1. O valor previamettte estimado da contrataçào deverá ser compatível com os valcirt:. praticados pi:l,
tnercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem oontraladar.
trbservadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto:
ó.2. O valor estimado será definido, poúanto, com base no melhor prego aferido par nteio da utilizaçâir dos

lrarânretros previstos no § I 'do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021 .
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{r.3. O orçamento estimado da contratação terâ caráttpr sigiloso, com a devida classiÍicação do nível de acc.sr.r-

scm prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informaçõcs ttecessárias pala a

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle inlcrrto e externo.

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO-BI{ T0DO í.,.r.

Será seleciotrado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a rlrenor plopostii p1'rl

valor global, desde que apÍesente a seguinte documentação e na segünte forma:

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial. no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato S.qgiql-er1 yigqr,' devidapente, registrado, ern se tratardo ri,'

sociedades comerciais. com suas alterações superyenientes em vigor ou última alter:rçào consolidadr, ,. ,''
caso de sociedade por agões, aco,mpanh4lo. d.9, locumentos.- iomprobat6rios cle eleição de seu'
administradores;'.,..:

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria err exercicio:
d) Decreto de autorização, em se tratândo de empresa or sociedade estrangeira em funcionamento no país. e

ato de registro ou autorização para funcionamontor,eipedido pelo órgão competer)te, quando a atil rdadc
assim o exigir.

].2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHI§TA:
7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentaçôes dos seguinri:.;
(locumentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazencla iCINPJ/IVIt'');

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão c{.rr)iunta ncgâtiv;: .:,

débitos relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Rect ill
Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativô ao domicilio ou sede do licitantc;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitantc:

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ('FGTS), através (lo

Certificaclo de Regularidade do FGTS -CRF;

Í) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, rnecJiarrtc ÍIpresentação ric
Ceftidão negativa de Debitos Trabalhistas;

/.3. QUALIFICACAO TECNICA:
7.3.1, A Qualilicação Tócnica será comprovada mediànie a apresentaçiro dos seguinrrs
documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características.
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornec rtlo'
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

It. DE ADEQUAÇÃO ORÇAMtrNTÁRIA

8.1. Os recurses para cobeftura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta dir

seuuinte dotação orçamentária:

UNTDADE

0i05 - Sec. Municipal de
Finanças

33903900 - Outros serviços de

terceiros - Pessoa Jurídico

PROJETO/ATIVIDADE

2061 - Cestão e Controle dos
Processos Fiscal e T'ributário

1.500.0000

ELEMENTO DE DESPESA i NONTI.
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e. DA LEGTSTAÇÃO

9.1. A contratagão será realizada com fundamento na Lei Federal n" 14,13312021, devendo observar as lcis.
rlecretos, regulamentagão, portarias e nornas federais, estaduais e municipais diretanrente e intliretarrrcrrt.
rplicáveis ao objeto da contratação, inclusive por suas subcontratadas.
(.).2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo. assim corna lirJu r
lcgislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

o Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduàis e Municipais;
. Normas brasileiras elaboradas pela Associagâo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;
. Outras normas aplicáveis ao objeto do Confato.

i 0. DA ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de aceitabilidade do pleçLr

global é de: R$ 24.000,00 (Vinte e quâúro mil reais).

ITEM v. To'r'Ar.

It§i 24.r,(ll .r i

Rs 24.000,

Capela do Alto Alegre/BA. 09 de Abril de 2025

BRIVAN SILVA
Sec. Municipal de Adrninistração e planejamento

DBSCRIÇÃO MEDIDA QUANT. V. UNIT
Contratação de empresa para prestação de serviços
de estudos técnicos para elaboração no Novo Código
Tributário do Município de Capela do Alto Alegre -
Bahia.

1. UND
R$

24.000.00

TOTAL

I
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PREFEITO iVIUNJICIPAL Di] CAI]I]L,A D() ALl-O AT-EGII.E -- BA

SENHOR PREFL]I fO

PROPOSTA SERVIÇOS ELAI}OITAÇÃO NO CODIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossa Senhoria, a nossíl proposta cle PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS de Estudos'l'ecnicos para elaboração do Novo Codigo Tributário do

Município de Capcla do l'!to ,,\leglc: -- lJaliiii, Planta (icnérica cle Valores (l'CV) de IPTLJ,

l'abelas e regulainentação clus 'l'arers dç Potlcl de Polícia e de Sert,iços Púrblicos, a partir do

corrente rnês, conl i; ob.ictivo de adeclrar a Legislação '1'ributária do Mtrnicípio" às exigênçias

trazidas pelas recentcs alterações da Legislação Complementar no clue tange aos tributos de

competência Municipal. r,isanclo otiurizar a arrecadação das receitas proprias municipais, ern

atendimentoao Arr. ll cla L.'i ('onrplcmcntar l0li00 (Lei de Responsabilidade triscal).

1. PROPOI\E]\TB

ITAZÃO SOCIAL _ LEONAI{I}O CARN OIIIO SOCTEDADI INDII'TI}UAI., DE

ADVOCACIA

INSCIUÇÃO I\(} CNP,t *27 .6tt 1.129/{1001-05

ENDEREÇO - It. ANTONIü .J tJ\'.ÊNCIO §ir\trl'r()s, 25, CEN'I'RO, CEP 44.645-000

CIDADE: CAPELA DO ALT'O ALEGRO - BAHIA

2, DAS ESPtrCITICAÇOES DOS SIIRVIÇOS E DAS NTEDIDAS A SEI{BM

ADOTADAS:

BSPECITTCAÇOIr§ DOS SEI{VIÇOS

Os serviços ora propostsos. atl'arrgenr toclas as fases de elaboração. regulamentação e

implantação da Legislaç:ão Municipal, contendo as etapas cle discussão do anteprojeto,

assumindo a contratada a coorclenação clils trabalhos cle revisão geral;Elaboração do Projeto de

Codigo Tributário N4utiicipal, após a discussârl dtl antepro.jeto; Acompanhamenio do Processo

[,egislativo. ondc a prr.lpiiricrrte dc,verá üssessorrl' o Mrrnicí1lio tlurante todo o processo

legislativo, analisittrdo evurtLrais erlcnilus. ciando subsidio para aceitação ou rejeição das

ntesfftas, ol'êreccnclo apoirt ticnico no que se fizer necessário, até que o projeto seja

defrnitivatttente trirrisÍi'rnladt; cnr l,ei; Eclição Ca Planta Genérica cJe Valcrres Unitários Padrões
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de IpT'U - pcv, co,, os ,.rp."ti'J:;^iâffi,?§1;l{i?á'i[Tl3r.no, e construções, para vigorarem

no Município a partir de 2025; Após a sanção e publicação, a proponente deverá elaborar

DecretosdeRegrrlaltrentaçãot1tlescÍlzc'relnneCeSsários,bemcomoàquelasmatériasque:o

Projeto de Lei tenha reservaclo a via cJo Decreto para melhor instrumentalização.

A Proponente se cou-rprometc a cntregar'à Prel'eitura Municipal os seguintes documentos, enr

meio magnético:

AnteprojetodoCtldigoTributárioN{urricipal;

Projeto de Lei que irrstitui o C(rriigo l'ributário Municipal;

Projeto de Decreto Regulanrentnr do C(rdigo T'ributário Municipal.

3. PLANO Dtr SBIIVIÇO

SITUAÇÃO pIANBJATIA

l,evantamento da legislaçãtr tribuiária nrur:icitr;ail, idcntif icação dos seus pontos talhos, pontos

clivergentes da Legislação Cornplementar Federal, que podem ense.iar em prejuízos, pois,

conflitantes e irrexequíveis e as lacunas.f urídicas.

Análise a partir do texto cla legislação rnunicipal, acrompanhacla de perguntas, sugestões e

orientações. reuniões com os 1écnicos rnunicipais c'la área tributária, fiscais de tributos,

procuradores. assessores. Sccretário Municipal de Finanças, ou dernais responsáveis, que

servirão de orientadores e postu:r'iores operadores da novel legislaçâo.

A partir deste cliagnóstico, ál proponente comporá ulr quadro esquematiz.arJo, solrre as

principais diliculcJades, vivenciaclas na prática cotidiana pela equipe do Município, na

aplicação da legislação tributiiria atual, servindo de paradigrrra para a definição das novas

políticas tributárias e atualizaçã,> da legislação.

4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo de execução é de I 20 (cento e vinte) dias, para elaboração e aprovação do anteprojeto,

sendo a vigência tlo contralo tJe até 6 (seis) nreses a partir da data da assinatura do mesmo,

prazo previstp para conrpleta rcsulanrentação e implantação da legislação.

Compreendendo o respectivo pr';rzo as etapas dc regulamentação, apresentação e irnplantação

da novel legislação.

5. PROPOS',I'A DE PRIIÇüS

O valor proposto para toclos us sçr'viçr,s cJescritos e de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais),

il serem pagos crn atcr três parcelas. contados a partir cJa asinatura do presente, finalizando a

\,,
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errtrega e protocolo do projeto.iunto ao Poder Legislativo.

A validade desta proposta e clc 60 (sessenta) dias.

Feira de Santana - BA,04 tlc r\bril cle 2025.

^-^tx.4)ó á*,"' \ -".'..-'c5'r.t,ttt4L.-

LEONARDO CARNEIRO §OCIEDAüH INTIVIDUAL DE ADVOCACIA
cNpJ - 17.661.'129/0001 -05
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CertiÍicado de Regularidade
do FGl'§ - CRt'

lrttps://consr"rlta-crf.caixa.gov.bri consr"rltacrfTpages/consultaErnpregador.,i s I

lntprimirVoltar

Inscrição:
Razão

Endereço:

27.()6i.12910001-05

LEONAIT.DO CARNEIT?.O SOCIEDADE INDIVIDUAL DÊ ADVOCACIA

RUA ANTONIO JUVENCiO DOS SANTOS 25 ANDAR ] / CENTRO / CAPELA
DO AL'I'O ALEGRE / sA / 44645-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7 , da Lei 8.036, de 1l de maio de 1990, certifica guê, nesta data, a
empresa acirna identificada encontra-se ern situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O preserrte Certiíicado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contriiruições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações cort'r o FGTS.

Validacl et1.4 i A3i202 5 a tZ/ 0t+/2025

Certificação Número: 202503 i 4A735490542'2737

Informação obtida em ?7103,/2025 09:46:13

A utilização deste Certifícado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

I of I 2il$12425. tli):,.(:,

Consulta Rcgularidadc do Enrpregador



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERATS E A oiuoe
ATIVA DA UNIÃO

NOMe: LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 27 .661.1 2910001 -05

Ressalvado o direito de a Fazenda l.lacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu ncrne, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda lrlaciotral (PGFN).

Esta certidão é válida para o estab,elecirnento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo úrlco do art. 'l 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está cr:ndicionada à verificação cle sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou < http ://www. pgfn. g ov. b r>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN rP 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 08:42:59 do dia2511012124 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2310412025.
Codigo de controle da certidão: 8DD3.2E67.4A20.4821
Qualquer rasura ou emenda invalidar'á este documento.
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GOVERNO DO IIS'IâDO DA tsAHIA

SECRETAITI A DA }'AZEN DA

Emissão : 2510212025 I 7:58

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20251094650

RAZAO SOCIAL

xxxxx x xxxx xxxxxx x x xx xx xx xx xxxxxxxx xxxxl

rruscnrçÃo ESTADUAL ONPJ

27.661.1291000r-05

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou iuÍídica acima
identiíicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistêncra de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em251A212025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Recerta Federal do lVlinistério da Fazenda.

l'iigina I de I Re I CertidaoNegati va. rpt
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CERTIPÃO NEGATIVA DE PÉEITOS TP.,.ABALHTSTAS

: NOMC: LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (UAINTZ E

FILIAIS )

. CNPLT : 27 . 66t.L29lOOo1-05
CerEidão rro : 5553335 / zozs
Expedição: 3 0 / 0L/ 2025, às 10 : 45 : 01

Validade : 29 / 07 / 2025 - 18 0 (cent.o e oitenta) dias, contados da data '

de sua expediÇão.

Certifica-se que LEoNARDo cARNETRo socrEDADE rNDrvrDuAL DE ADvocAcrA
(uarRrz E FILrArs), j.nsc--rito(a) no CNPJ sob o no 27.66L.L29/0001-05,
NÃo coNsTA como inadimplenLe no Banco Nacional de Devedores-
Trabalhist,as.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, âcrescentados pelas Leis ns. o 12.440/20LL e
13.467/20L7, e no Ato 0L/2A22 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados consLant es dest a Cert, idão são de responsabil idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa j ur Íclica, a Certidão at,esta a empresa em relação
a Lodos os seus estabelecimenLos, agências ou filiais
A aceitação desta cer:Lidão condiciona- se à verif icação de sua
autenticidade no portal do Tribunal- Superíor do Trabalho na
Internet (http / /www. tst. jus.br)
Certidão emj-t.ida grat.uj"canrente .

TNFORMAÇÃO TMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pesscas nat,urais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhiment.os pÍ:evidenc :-ários t a hon orârios, a custas , a
emolumentos ou a recolhiment.os deLerminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbLico do
Trabalho, Comissão de (loncil.iação Prévj-a ou demais títulos que, por
disposição iega.L , corrt. i.,rer f orça execut j.va.
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MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PUBLICA MUNTCIPAL

Data I mpressã o: 25102120i25

CERTIDÃO ruECATIVA DE TRIBUTOS MUNICTPAIS

No 00000038t2025

Emissão: 1710212025

Validade: 181052A25

LEONARDO CARNEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CGA: 000.001.1 68/001 -17

CNPJ: 27.661 .129/00U -A5

CNAE:6911-7/01
RTJA ANTONIO JUVÊNCIO DOS SANTOS,25-A

1O ANDAR

CENTRO

44645.000 - CAPELA DA ALTO ALEGRE . BA

EM CUMPRTMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇAO PROTOCOLADA NESTE ÔnOÂO E,

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DíUDAS QUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REGtsrRos DA DívtDA ATTVA |NSCRn'A NES'IA REPARTTÇÃO, VERIF|COU-SE A INEXISTÊruCtn Or
DEBTTOS RELATTVOS A INSCR|ÇÂO AC|MA, E PARA CONSTAR, DETERMTNEI QUE FOSSE EXTRAíDA ESTA
CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EIVIENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO
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